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Conselho Universitário e de Ensino, Pesquisa e Extensão
CONSUNI-CONSEPE

Data:                                 14 de dezembro de 2.004. Ata nº 013.
Presidência:                     Nara M. Kuhn Göcks
Conselheiros presentes: Nara Maria Kuhn Göcks, Odair Werlich, Denise M. Sousa de Mello,
Zilma  Isabel  Peixer,  Oliveira  M.  Fernandes  Jr.,  Daniel  Rengel  Ramos,  Zeni  Calbusch
Teixeira, José Carlos Prado, Andréia Hansen Oster,  Marlise Kring Tausendfreund, Cleide de
F.  Picoloto  Campos,   Elusa  de  Fátima  Camargo de  Oliveira  Machado,  Jovane  Rodrigues
Varela, Gilberto Borges de Sá, Mara de F. Marcelino,  Jacinto Bet, Sandra R. Martini Brun,
Ângelo Augusto Frozza e Sirlane de F. Melo Brüggemann.

RELEASE

Matéria apreciada Relator Encaminhamento
1. Regulamento do Micro-

distrito Industrial de Base
Tecnológica - MidiLages

1. Elusa Machado e
Jacinto Bet

1. Aprovado com alterações constantes
da Ata acima numerada e ao Parecer
nº 1041

2. TCC de Ciências Contábeis 2. Oliveira M.
Fernandes Jr. e
Andréia H. Oster

2. Aprovado por maioria de nove a oito
o parecer da Cons. Andréia H. Oster,
mantendo o parecer do Cons. Oliveira
M. Fernandes Jr. nos itens a,b,d, com
alterações no Capítulo XII – Da
Avaliação – Art. 20, Inciso II: “por
02 (dois) professores do Colegiado do
Curso, indicados pelo Supervisor do
TCC”

3. Regimento Interno dos
Cursos de Pós-Graduação
stricto sensu

3. Zeni C.Teixeira e
Daniel Rengel
Ramos

3. O Conselho decidiu não apreciar o
Ato Normativo objeto do pedido de
vistas, mas remetê-lo à PROPEPG
para aproveitamento dos itens
apontados pelo Conselheiro Relator

4. Oferecimento da habilitação
em Língua Portuguea e
Literatura correspondente

4. Daniel R. Ramos 4. Aprovado o voto do relator pelo não-
oferecimento na modalidade
solicitada pela Coordenação do
Curso. Aprovado voto da Câmara de
Ensino pelo oferecimento da
Habilitação pleiteada no próximo
semestre.
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Matéria apreciada Relator Encaminhamento
5. Regulamento do Estágio

em Arte-Educação
5. Gilberto Sá 5. Aprovado com a seguinte alteração:

Art. 18. I – Ser docente integrante do
Colegiado do Curso. II – Ter o seu
nome aprovado pelo Colegiado do
Curso

6. Curso de Pós-Graduação
lato sensu em Educação
Especial e Educação
Básica

6. Nara.
M.K.Göcks

6. Referendado por maioria.

7. Revogação do Art. 7º da
Resolução 058/99

7. Nara M.K.Göcks 7. Retirada de pauta

Lages, 14 de dezembro de 2.004.
Paulo de Tarso Nunes

Secretário dos Conselhos
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